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Ofício n.0 053-ADM/2021 

Maetinga - Bahia, 29 de julho de 2021 

À 
VIA FHARMA DO BRASIL EIRELI 

Notificação Extra Judicial para 
Execução do Contrato de 
Fornecimento da empresa VIA 

FHARMA DO BRASIL EIRELI. 

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças notifica a empresa 

VIA FHARMA DO BRASIL EIRELI inscrita no CNPJ n.0 30.949.099/0001-33 

situada na Rua Dona Helena , Quadra 84, Lote 09 , Setor Pauzanes no Município 

de Rio Verde - Goias, a regularizar todas as pendências no prazo máximo de 72 

(setenta e duas) horas úteis, sobe pena de aplicação das sanções prevista da 

Lei Federal 8.666/93. 

Consta em nossos arquivos a demonstração do descaso com o 

fornecimento de medicamentos e insumos pela empresa VIA FHARMA DO 

BRASIL com o Município de Maetinga desde o início do ano corrente. Vários 

Termos de Autorização de Fornecimentos já foram emitidos e os mesmos ainda 

não foram concluídos com as suas entregas. 

O Termo de Autorização de Fornecimento n.0 0082/2021 emitido em 04 

de fevereiro de 2021 ainda consta vários medicamentos e insumos que não 

foram entregues pela empresa. Além desse Termo de Autorização de 

Fornecimentos existe os de números 

• 0199/2021 emitido em 24 de março de 2021 

• 0219/2021 emitido em 30 de março de 2021 
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• 0410/2021 emitido em 26 de maio de 2021 

• 0510/2021 emitido em 22 de junho de 2021 

A Prefeitura Municipal de Maetinga vem ao longo desse período, 

cordialmente, mantendo uma postura amigável, por entender a real situação do 

país que está vivendo uma pandemia na área da Saúde, o qual vem causando 

bastante transtorno em todas as áreas da economia. 

Porém a Administração Pública não pode ficar nas promessas de entrega, 

as quais não são cumpridas dentro dos prazos. Prazos esses que no contrato 

consta 1 O (dez) dias úteis, e que praticamente todos os pedidos realizados foram 

entregues na média de 30 a 40 dias após o pedido encaminhado. 

O setor de Compras vem mantendo e buscando ajustar as entregas, 

porém a empresa VIA FHARMA DO BRASIL passa datas para que o produto 

seja entregue, mas nunca são cumpridos, causando grandes transtornos em 

nossas ações e manutenção dos atendimentos na área da Saúde. 

A Secretaria de Administração e Finanças ainda relata que além dos 

atrasos das entregas, alguns produtos estão sendo encaminhado de forma 

errada. Como foi constatado na Nota Fiscal 11456 emitida em 12/06/2021, onde 

consta 100 frasco de Álcool, porém só foram entregue 48 Litros de Álcool 70% e 

12 Litros de Álcool Absoluto (o qual não consta em nosso pedido). Encaminhou 

a Nota Fiscal 11455 emitida em 12/06/2021 Abaixador de Língua 50 pacote , 

porém em seu lugar encaminharam espátula de Ayre, além da Seringa 1 O mi 

constar na nota fiscal 12 caixas, porém só foram entregue 1 O Caixa. 

Outro fato que aconteceu recentemente foi com relação a Nota Fiscal 

011887 emitida em 09/07/2021 constando 398 Cateter Nasal Óculos Oxigênio 

Neonatal, sendo que no Termo de Autorização de Fornecimento 0410/2021 

consta 50 unidades de Cateter Nasal óculos Adulto. 

A Secretaria de Administração e Finanças já ordenou que as notas fiscais 

cujas pendências não foram resolvidas, as mesmas não serão pagas até a sua 

total solução. E já relata à empresa VIA FHARMA DO BRASIL para realizar a 

retirada dos 398 Cateter Nasal óculos Neonatal para Oxigênio, cancelando a 
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nota fiscal 011.887 emitida em 09/07/2021 no valor de R$ 995,00 (novecentos e 

noventa e cinco reais). 

Vale ressaltar que no contrato consta a cláusula de pagamento de até 30 

dias após a emissão da nota fiscal , prazo este a empresa utiliza para realizar as 

devidas cobranças, porém, relatamos que essas mercadorias, em muitas vezes 

chegam após este prazo. Um exemplo a ser dado é referente a nota fiscal 

011741 emitida em 03 de julho de 2021 e recebida no dia 26 de julho de 2021. 

O não atendimento no prazo de 72 (setenta e duas) horas úteis após o 

recebimento desta notificação, fica desde já autorizado ao departamento jurídico 

a aplicar as multas perante da Lei 8.666/93 além das sanções e suspenção de 

participar de licitação junto a este órgão. 

Atenciosamente, 

~liH'f',fl.R.f:fl-{-;~'ITTt) s 
Secretaria de Admini tração e Finanças 

Carlos Carrilh Campos 
Secretário M lcipal de 

Administração e Finanças 
Decreto n° 0001/2021 

Praça Naornar Alcântara, 41, Centro - Maetinga - Bahia - CEP 46.255-000 

Telefone: (77) 3472-2137 e-mail: adrninistracao@rnaetinga.ba.gov.br 


		2021-07-30T19:34:22-0300
	VITÓRIA DA CONQUISTA
	PUBLICAÇÃO




